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1.1.1.1 Solicitar cotações aos 

fornacedores de serviços e emitir 

convites aos interessados para 

participarem  das reuniões

1.1.1.2 Partilhar  documentação 

necessária com os participantes 

1.2.1.1 Identificar a Organização e 

solicitar um plano de trabalho.

1.2.1.2 Elaborar e assinar um 

Contrato ou ME

1.2..2.1 -  Identificar a 

Organização e solicitar um plano 

de trabalho.

1.2.2.2 Elaborar e assinar um 

Contrato ou ME

1.3.1.1  Organizar a 

documentação para solicitação 

dos vistos de estudantes.

1.3.1.2. Deslocação dos 

formandos para SAWC

1. 3.1. 3 Formação

1.2. A Unidade Nacional de 

Crimes Ambientais e outras 

agências de fiscalização da vida 

selvagem recebem treinamentos, 

manuais e equipamentos para 

efectivamente fazer cumprir, 

criminalizar e penalizar crimes 

contra a vida selvagem 

1.2: A capacidade das agências 

nacionais de aplicação da lei para 

investigar casos de crimes contra 

a vida selvagem.

1.2.2 -  Contratar ou assinar um 

ME com uma organização para 

fornecer treinamento e 

orientação sobre investigação de 

crimes contra a vida selvagem, 

inteligência, ciência forense, etc., 

para as agências de aplicação da 

lei.
1.2.2.3 Execução do plano de 

treianmento nos distintos actores 

identificados 

1.2.1.3 Execução do plano de 

treianmento nos distintos actores 

identificados 

linha 4 50,000                                     

50,000                                     Limha 4

1.1.O reconhecimento do 

combate ao crime contra a vida 

selvagem como uma alta 

prioridade para as agências 

nacionais de aplicação da lei. 

1.3.1 Ministrar formação 

obrigatória para os instructores 

do Instituto Politécnico do 

Ambiental (IPAT) em Menongue

10,000                                     

1.1.1 Organizar reuniões com as 

partes interessadas para discutir 

e facilitar a aprovação da 

Estratégia Nacional de Aplicação 

da Lei sobre Crimes contra a Vida 

Selvagem desenvolvida, 

legislação atualizada sobre crimes 

contra a vida selvagem e outros 

documentos legais.

1.1. Actualizada a política 

nacional, o quadro legal para a 

gestão da vida selvagem e o 

controlo do Comércio Ilegal da 

Vida Selvagem.

1.1.1.3 Realização da reunião

Budget (USD)Responsável

Resultado 1. Quadro político, 

legal e institucional reforçado 

para combater os crimes contra 

a vida selvagem (IWT)e gerir a 

vida selvagem, incluindo o 

conflito entre homem e vida 

selvagem (HWC).

Resultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades
T1 T2 T3 T4

1.3.O Instituto Politécnico 

Ambiental (Escola de Vida 

Selvagem) em Menongue, possui 

um currículo de formação 

nacional para guardas florestais e 

oferece formação necessária para 

às equipas das APs.

1.3: Até que ponto os programas 

de treinamento institucional para 

agências nacionais de aplicação 

da lei incluem conteúdo para 

fortalecer a capacidade de 

combater o crime contra a vida 

selvagem.  O nível de recursos 

humanos nas agências nacionais 

de aplicação da lei para combater 

o crime contra a vida selvagem. linha 2

Componente 1. Fortalecer a política, o quadro legal e institucional e a capacidade nacional de gestão da vida selvagem, incluindo a HWC, e abordar os crimes contra a vida selvagem

Linha 4 20,000                                     

1.2: Maior coordenação do 

número de mecanismos de 

aplicação da lei. Até que ponto as 

investigações proativas são 

usadas para atingir ameaças 

proeminentes e emergentes de 

crimes relacionados à vida 

selvagem. 

1.2.1 -  Contratar ou assinar um 

ME com uma organização para 

fornecer treinamento e 

orientação sobre investigação de 

crimes contra a vida selvagem, 

inteligência, ciência forense, etc., 

para a unidade móvel de Crime 

Ambiental.
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Budget (USD)ResponsávelResultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades

T1 T2 T3 T4

1. 3.1.4 Visita de 

monitoria/acompanhamento da 

formação pela unidade de gestão 

a SAWC.

1.3.1.5 Visita de encerramento da 

formação.

Regresso dos formandos 

1.2.1.2 Avaliar a qualidade do 

material.

1.2.1.3 Analisar custo-benefício 

dos materiais e 

equipamentos/aquisição

1.4. A cooperação transfronteiriça 

de aplicação da lei contra a 

criminalidade da vida selvagem, 

entre Angola e a República do 

Congo é apoiada na paisagem de 

Maiombe-Dimonika como parte 

da Iniciativa da Área de 

Conservação Transfronteiriça do 

Maiombe

1.4: A extensão da cooperação 

entre as agências nacionais de 

aplicação da lei para combater o 

crime contra a vida selvagem.

A extensão da cooperação 

internacional para combater o 

crime contra a vida selvagem

1.4.1 Realizar avaliação de 

capacidade e fornecer 

treinamento para o pessoal das 

agências de fronteira

Identificar as areas que requerem 

maior atenção e elaborar um ToR; 

Solicitar aos parceiros propostas, 

selecionar e elaborar contratos 

linh 4 35,000                                     

                                200,000 

2.1.1 Remunerar a parte da 

equipa de gestão do projecto 

(66400)

2.1.1.1 Remuneração para o 

pessoal da equipa de 

coordenação do proejcto 

(Coordenador, Assistente Técnico 

e Motorista)

Linhas 66,400                                     

2.2.1.1 Convidar uma organização 

e solicitar propostas de areas 

para formação 

2.1.1.2. Criar uma Comissão de 

avaliação das Propostas;

Linha 3 35,000                                     

1.2.1 Adiquirir equipamentos e 

software para a Unidade Nacional 

de Crimes Ambientais, rádios, 

telefones via satélite, câmaras, 

equipamento de investigação

1.2.1.1 Solicitar cotação do 

material em diferentes 

fornecedores (NCR, SISTEC e 

outros),

Componente 2. Fortalecer a capacidade das APs seleccionadas e das agências de manutenção da lei nas áreas-alvo para o controlo da caça ilegal, IWT, HWC e degradação do habitat

2.1. Duas (2) Unidades de Crimes 

Ambientais e interagências locais 

(subdivisões locais da Unidade 

Nacional de Crimes Ambientais) 

estão criadas nas áreas do 

projecto, beneficiaram de 

formação sobre combate à caça 

ilegal e estão munidas de 

equipamentos e apoio 

operacional inicial.

2.1: Diminuição do conflito entre 

humanos e animais selvagens 

(HWC), conforme medido por 

relatórios de incidentes

2.2.1 – Implementar os 

protocolos interagências  para a 

criação e funcionamento das 

unidades móveis locais no PN do 

Maiombe e RNI do Luando ( Linha 

6)

Linha 2

1.3.1 Ministrar formação 

obrigatória para os instructores 

do Instituto Politécnico do 

Ambiental (IPAT) em Menongue

10,000                                     

34,400                                     

Resultado 1. Quadro político, 

legal e institucional reforçado 

para combater os crimes contra 

a vida selvagem (IWT)e gerir a 

vida selvagem, incluindo o 

conflito entre homem e vida 

selvagem (HWC).

1.3.O Instituto Politécnico 

Ambiental (Escola de Vida 

Selvagem) em Menongue, possui 

um currículo de formação 

nacional para guardas florestais e 

oferece formação necessária para 

às equipas das APs.

1.3: Até que ponto os programas 

de treinamento institucional para 

agências nacionais de aplicação 

da lei incluem conteúdo para 

fortalecer a capacidade de 

combater o crime contra a vida 

selvagem.  O nível de recursos 

humanos nas agências nacionais 

de aplicação da lei para combater 

o crime contra a vida selvagem. linha 2

Subtotal Componente 1

Resultado 2. Capacidade 

fortalecida das APs e outras 

agências de manutenção da lei 

nas áreas do projecto a fim de 

reduzir os crimes contra a vida 

selvagem, evitar a degradação 

do habitat e de gerir o conflito 

homem-vida selvagem (HWC).
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Budget (USD)ResponsávelResultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades

T1 T2 T3 T4

2.1.1.3 Selecionar um Consultor

para a elaboração dos protocolos;

2.1.1.4 Elaborar e assinar o

Contrato ou MU;

2.1.1.5 Apresentação e aprovação

dos protocolos;  

2.2.1 Adiquirir equipamentos

para as unidades móveis 

1.2.1.1 Solicitar facturas 

proforme, seleccionar uma e 

efectuar a aquisição
Linha 7 25,000                                     

2.2.2 Viajar para trabalhos de 

campo e visitas de trocas de 

experiências 

2.2.2.1 Missões internas de 

monitoramento e operações de 

fiscalização. Visita à SAWC

Linha 9 21,967                                     

2.2.3.1 Avaliar o Plano do 

PNMaiombe existente e 

identificar acções para sua 

implementação 

2.2.3.2 Elaborar e assinatur o 

contrato para a elaboração do PG 

da RNILuando

2.2.3.3 Elaborar o PG da 

RNILuando.

2.2.3.4 Implementar acções do 

PG do PNMaiombe

2.2.4 Realizar operações de 

patrulhas e missões de 

observação nas áreas afectas ao 

projecto e outras AC

2.2.3.1 Coordenar com os 

Administradores das AC, missões 

de campo com os fiscais;

Linha 10 33,934                                     

2.2.4.1 Elaborar lista de 

necessidades, tipo de 

equipamento, quantidade;

2.2.4.2 Solicitar cotação do 

material em diferentes 

fornecedores;

2.2.4.3 Avaliar a qualidade do 

material e efectuar a aquisição 

dos materiais e equipamentos

2.2. Os Planos de Gestão 

abrangentes e participativos para 

as APs nas áreas do projecto 

estão actualizados e 

implementados, incluindo o apoio 

da AP com cursos, equipamentos 

e infraestrutura

2.1. Duas (2) Unidades de Crimes 

Ambientais e interagências locais 

(subdivisões locais da Unidade 

Nacional de Crimes Ambientais) 

estão criadas nas áreas do 

projecto, beneficiaram de 

formação sobre combate à caça 

ilegal e estão munidas de 

equipamentos e apoio 

operacional inicial.

2.1: Diminuição do conflito entre 

humanos e animais selvagens 

(HWC), conforme medido por 

relatórios de incidentes

2.1.1.6 Realização de workshops  

as agências 

2.2.1 – Implementar os 

protocolos interagências  para a 

criação e funcionamento das 

unidades móveis locais no PN do 

Maiombe e RNI do Luando ( Linha 

6)

Linha 2

2.2.5 Adiquirir equipamentos (de 

campo, de gestão de incêndios, 

comunicação) para os Fiscais das 

áreas do projecto.

2.2.3 Actualizar  e implementar 

acções do PG do PN. Maiombe  

(30000) e elaborar o PG da RNI do 

Luando (80000)

-                                            

linha 6

34,400                                     

110,000                                   

2.2.: Aumento dos benefícios 

recebidos pelas comunidades de 

atividades e empreendimentos 

sustentáveis ​​(com base na 

comunidade) de gestão de 

recursos naturais

Resultado 2. Capacidade 

fortalecida das APs e outras 

agências de manutenção da lei 

nas áreas do projecto a fim de 

reduzir os crimes contra a vida 

selvagem, evitar a degradação 

do habitat e de gerir o conflito 

homem-vida selvagem (HWC).

Linha 
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Budget (USD)ResponsávelResultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades

T1 T2 T3 T4

2.2.6.1 Definir temas/programas 

de formação. 

2.2.6.2 Prever recursos materiais 

e logísticos

2.2.6.3 Preparar material 

didático;

2.2.6.4 Divulgar o curso na média. 

Ministrar  

2.2.6.5 Execução 

2.3 Populações das espécies 

emblemáticas nas áreas do 

projecto:

1.Elefante da Floresta:

2.Gorila da Planície Ocidental:

3.Chimpanzé:

4.Palanca Negra Gigante

2.3.1 Dar continuidade ao 

levantamento de especies no 

Parque Nacional do Maiombe

2.3.1.1 Instalar camaras trap e 

efectuar a recolha de outras 

informações sobre as especies 

Linha 06 118,634.00                              

Subtotal Componente 2                                 450,335 

3.2.1.1 Identificar e convidar os 

consultores para os diferentes 

projectos e apresentação de 

propostas (Linha 14)

3.2.1.2. Criar uma Comissão de 

avaliação das Propostas;

3.2.1.3 Selecionar os Consultores; 

(Linha 14) 

3.2.1.4 Elaborar e assinar os 

contratos; (Linha 14)

2.2.5.5 inicio dos treinamentos 

para as comunidades ; (Linha 

14)

Resultado 3. Aumento do 

envolvimento das comunidades 

locais na gestão da AP, vida 

selvage e habitat das áreas 

protegidas 

Linha 10

2.2.6 Treinar, formar e resfrescar 

os memmbros da equipa de 

gestão das AC no local para 

melhorar as competências  

técnicas.

40,000                                     

2.2. Os Planos de Gestão 

abrangentes e participativos para 

as APs nas áreas do projecto 

estão actualizados e 

implementados, incluindo o apoio 

da AP com cursos, equipamentos 

e infraestrutura

3.1. Aumento das práticas 

integradas de gestão da paisagem 

e planos de restauração para 

manter os serviços dos 

ecossistemas florestais e 

sustentar a vida selvagem pelo 

governo, setor privado e atores 

da comunidade local, tanto 

mulheres quanto homens.       

3.2.: Campanha de 

consciencialização pública 

direccionada ao Comércio Ilegal 

de produtos da vida selvagem 

(IWT), ao consumo de carne de 

animais selvagens, ao Conflito 

entre homem e vida selvagem 

(HWC) e à degradação do habitat 

está criada e implementada nas 

AC

PNUD

3.1.1 Consultor Técnico 

Internacional para supervisionar e 

apoiar as atividades do projeto
35,000                                     

3.2.1 Implementar projectos de 

apicultura, agricultura 

sustentável, aquacultura e outros 

a identificar com as comunidades 

locais 

70,000                                     

3.1: Até que ponto as atividades 

para atender à demanda de 

produtos ilícitos da vida selvagem 

são implementadas.. 3.2 Até que 

ponto as comunidades locais 

estão envolvidas em atividades 

de aplicação da lei para combater 

o crime contra a vida selvagem.)

3.3 Aumento dos benefícios 

comunitários gerados pelo 

manejo de ecossistemas 

florestais e planos de 

restauração. 3.4 Até que ponto os 

meios de subsistência e a 

capacitação social são 

considerados nas atividades de 

combate ao crime contra a vida 

selvagem.

Linha 14

2.2.: Aumento dos benefícios 

recebidos pelas comunidades de 

atividades e empreendimentos 

sustentáveis ​​(com base na 

comunidade) de gestão de 

recursos naturais

Resultado 2. Capacidade 

fortalecida das APs e outras 

agências de manutenção da lei 

nas áreas do projecto a fim de 

reduzir os crimes contra a vida 

selvagem, evitar a degradação 

do habitat e de gerir o conflito 

homem-vida selvagem (HWC).

Componente 3. Envolver as comunidades locais na gestão sustentável da vida selvagem, floresta e da AP

Linha 12
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Budget (USD)ResponsávelResultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades

T1 T2 T3 T4

3.3.1.1 Selecionar comunidades  

 (Linha 15)

3.3.1.2. Reunir com as 

autoridades locais e comunidades 

selecionadas;             (Linha 15)

3.3.1.3 implementação de 

projectos (Linha 15)

3.5.1 Implementar atividades no 

âmbito da campanha de 

sensibilização ambiental

3.5.1.1 Elaborar e partilhar o 

plano da campanha de 

sensibilização com as ONGs 

identificadas e selecionadas 

Linha 15                                       10,000 

3.6.1.1 Selecionar membros das

comunidades para treinamento

em tecnicas aplicadas em

diferentes projectos pilotos

comunitarios 

3.6.1.2. aquisição de 

equipamentos e amterias para a 

implementação dos projectos ;

3.6.1.3  implementação e 

supervisão dos projectos 

selecionados

                                235,000 

4.1.1 Consultor Internacional para 

a revisão intermédia do projecto Linha 17 30,000                                     

Apoiar a instalação e o 

desenvolvimento  de um web site 

para o INBC.
Linha 18

Realizar viagens Linha 19 10,000                                     

Diversos Linha 21 3,000                                        

Resultado 3. Aumento do 

envolvimento das comunidades 

locais na gestão da AP, vida 

selvage e habitat das áreas 

protegidas 

3.1. Aumento das práticas 

integradas de gestão da paisagem 

e planos de restauração para 

manter os serviços dos 

ecossistemas florestais e 

sustentar a vida selvagem pelo 

governo, setor privado e atores 

da comunidade local, tanto 

mulheres quanto homens.       

3.2.: Campanha de 

consciencialização pública 

direccionada ao Comércio Ilegal 

de produtos da vida selvagem 

(IWT), ao consumo de carne de 

animais selvagens, ao Conflito 

entre homem e vida selvagem 

(HWC) e à degradação do habitat 

está criada e implementada nas 

AC

3.4.1 Doar equipamntos, 

materiais e outros às ONG´s 

selecionadas para implementar 

actividades no âmbito da 

campanha de sensibilização 

ambiental 

Linha 15

                                      20,000 

Subtotal Component 3

3.1: Até que ponto as atividades 

para atender à demanda de 

produtos ilícitos da vida selvagem 

são implementadas.. 3.2 Até que 

ponto as comunidades locais 

estão envolvidas em atividades 

de aplicação da lei para combater 

o crime contra a vida selvagem.)

3.3 Aumento dos benefícios 

comunitários gerados pelo 

manejo de ecossistemas 

florestais e planos de 

restauração. 3.4 Até que ponto os 

meios de subsistência e a 

capacitação social são 

considerados nas atividades de 

combate ao crime contra a vida 

selvagem.

3.3.1   Selecionar Comunidades 

locais nas duas  áreas do projecto 

para implementar projetos-piloto 

de conservação de base 

comunitária e gestão sustentável 

de recursos da fauna e flora
                                      40,000 

2,000                                        

Componente 4. Efectuar a gestão de Conhecimento, monitoramento e avaliação (M&E) e Integração da perspetiva do Género

Número de lições sobre combate 

a caça furtiva e CBNRM 

aprendidas pelo projecto que 

foram usadas noutros projectos 

nacionais e internacionais:                    

Percentagem (%) de mulheres 

entre os participantes do projecto 

(número relativo de mulheres 

directamente envolvidas nas 

actividades do projecto, como 

por exemplo, revisão de políticas 

e legislação, curso de aplicação 

da lei, CBNRM e actividades de 

subsistência alternativas e 

programas de educação 

ambiental).                                        

.                                                               

4.1. Está criado e implementado 

o quadro de Monitoramento e 

avaliação participativa e de 

aprendizagem do projecto.

Resultado 4. Lições aprendidas 

pelo projecto que são usadas 

nacional e internacionalmente 

através do Monitoramento & 

Avaliação (M&E) participativo e 

integração de gênero.

linha 15

3.4.1.1 Aquisição de 

equipamentos e materiais  

60,000                                     

3.6.1 Treinar membros das 

Comunidades locais em 

implementação de projetos-

pilotos comunitários de 

conservação e gestão sustentável 

de (RN) da fauna e flora 

Linha 16
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Budget (USD)ResponsávelResultados Metas Indicadores Actividades Sub-Actividades

T1 T2 T3 T4

55,000                                 

Remunerar o Assistente 

Financeiro e de Aquisições do 

projecto                       ( Linha 25)
 Linha 15,600                                     

Adiquirir suprimentos de 

escritório da PMU, papel, 

cartuchos e outros consumíveis  ( 

Linha 21, 24)

Linha 24 1,000                                        

Subtotal Componente 4 19,100                                     

TOTAL 959,435                          

10,000                                     

Linha 20

Número de lições sobre combate 

a caça furtiva e CBNRM 

aprendidas pelo projecto que 

foram usadas noutros projectos 

nacionais e internacionais:                    

Percentagem (%) de mulheres 

entre os participantes do projecto 

(número relativo de mulheres 

directamente envolvidas nas 

actividades do projecto, como 

por exemplo, revisão de políticas 

e legislação, curso de aplicação 

da lei, CBNRM e actividades de 

subsistência alternativas e 

programas de educação 

ambiental).                                        

.                                                               

4.1. Está criado e implementado 

o quadro de Monitoramento e 

avaliação participativa e de 

aprendizagem do projecto.

Realizar Auditoria 

GESTAO do Projeto

Resultado 4. Lições aprendidas 

pelo projecto que são usadas 

nacional e internacionalmente 

através do Monitoramento & 

Avaliação (M&E) participativo e 

integração de gênero.

2,500                                        

4.1.3 Realizar reuniões do 

Conselho do Projecto

4.1.3.1 Realização de Comités de 

Pilotagem ( Linha 22)

Linha 22


